
 
Câmara Municipal de Cubatão 

Estado de São Paulo 
493º da Fundação do Povoado e 

77º de Emancipação Político-Administrativa 
   DIVISÃO LEGISLATIVA 
 

PAUTA PARA A 2ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

ORDEM DO DIA 
 

 
 

 

1º PROC. Nº 897/2025 
ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 139/2025 
AUTORIA:    DANIEL BARBOSA DE ASSIS SILVA 

    ASSUNTO:  DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO EMPRESA AMIGA DA 
MULHER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         22 DE SETEMBRO DE 2025. 
    OBS.:      1ª DISCUSSÃO.  
 

2º PROC. Nº 938/2025 
ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 150/2025 
AUTORIA:    RONALDO ARAÚJO QUEIROZ 

    ASSUNTO:  INSTITUI O SELO “EMPRESA AMIGA DO JOVEM E DO 
ADOLESCENTE APRENDIZ”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CUBATÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         02 DE OUTUBRO DE 2025. 
    OBS.:      1ª DISCUSSÃO. 
 
 
 
 

Divisão Legislativa, 09 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
DVL/Rafael 
Visto/Sartorato 















Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492º Ano da Fundação do Povoado e 

76º de Emancipação Político Administrativa 

 

 

 

 

Projeto de Lei  /2025 
 
 
 

INSTITUI O SELO “EMPRESA AMIGA DO 
JOVEM E DO ADOLESCENTE APRENDIZ”, 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUBATÃOE 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
Art. 1º Fica instituído o Selo “Empresa Amiga do Jovem e do Adolescente 

Aprendiz”, com o objetivo de reconhecer e incentivar empresas que promovam 

a inserção de jovens no mercado de trabalho e o seu desenvolvimento 

profissional. 

Art.2º São objetivos do Selo Empresa Amiga do Jovem e do Adolescente 

Aprendiz: 

I - Incentivar a contratação de jovens aprendizes e estagiários; 

II - Promover programas de treinamento e desenvolvimento profissional para 

jovens; 

III - Fomentar a criação de um ambiente de trabalho inclusivo e acolhedor para 

jovens; 

IV - Reconhecer e valorizar as empresas que investem na formação de jovens. 

Art.3º Para o recebimento do selo de que trata esta Lei, as pessoas jurídicas 

deverão comprovar: 

I – o cumprimento da cota de aprendizagem estabelecida pela Lei Federal nº 

10.097, de 19 de dezembro de 2000; 

II – a contratação de adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade 

social, bem como àqueles com deficiência e/ou assistidos; 

III - Implementar programas de capacitação e desenvolvimento profissional 

para jovens, com conteúdo relevante e carga horária adequada; 

IV- Oferecer benefícios e condições de trabalho que incentivem a permanência 

e o crescimento dos jovens na empresa, como plano de carreira, auxílio- 

educação e flexibilidade de horários; 
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V- Participar de projetos sociais voltados para a juventude, em parceria com 

organizações da sociedade civil ou órgãos públicos. 

Art.4º - O Selo “Empresa Amiga do Jovem e do Adolescente Aprendiz” terá 

validade de um ano, podendo ser renovado mediante nova avaliação e 

comprovação do cumprimento dos requisitos. 

Parágrafo único. Durante o prazo de validade de que trata o caput deste artigo, 

a pessoa jurídica agraciada com o selo poderá utilizá-lo em seus materiais 

impressos, embalagens, peças publicitárias e espaço físico, vedada a 

reprodução que não esteja em absoluta consonância com o original, salvo prévia 

autorização. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber. 

Art.6º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º Está lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Ronaldo de Araujo Queiroz 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 
A presente proposição visa instituir o Selo Empresa Amiga do Jovem, um 

reconhecimento a ser concedido às empresas que se destacarem na promoção 

da inserção e desenvolvimento de jovens no mercado de trabalho. 

O desemprego juvenil é um problema persistente no Brasil. A falta de 

oportunidades para os jovens não apenas prejudica o seu desenvolvimento 

pessoal e profissional, mas também impacta negativamente a economia do país, 

limitando o potencial de crescimento e inovação. 

A inserção de jovens no mercado de trabalho é fundamental para garantir 

a sua autonomia financeira, o desenvolvimento de suas habilidades e a sua 

integração social. Além disso, a presença de jovens nas empresas pode trazer 

novas perspectivas, ideias e energia, contribuindo para a inovação e a melhoria 

do ambiente de trabalho. 

O Selo Empresa Amiga do Jovem tem como objetivo incentivar as 

empresas a investirem na contratação e no desenvolvimento de jovens, 

reconhecendo e valorizando aquelas que se destacarem nesse esforço. Ao 

receber o selo, as empresas poderão divulgar o seu compromisso com a 

juventude, atraindo talentos e fortalecendo a sua imagem perante a sociedade. 

Espera-se que esta iniciativa contribua para a redução do desemprego 

juvenil, o aumento das oportunidades para os jovens e o fortalecimento do 

mercado de trabalho brasileiro. 

Assim, despeço-me solicitando o apoio dos nobres vereadores 

para aprovação da proposta. 
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Ronaldo de Araujo Queiroz 

Vereador 












